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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂivraú MUNICIPAL DE cÁcnnrs

Parecer n'05112022

Referência: Processo n' 835 12022

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 08' de 04 de março de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinadopor:PrefeitaMunicipalAntôniaElieneLiberatoDias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 08' de

sobre a criação de cargo de provimento comissionado para

Municipal de Educação e dá outras providências'

Este é o Relatório'

04 de maÍço de 2022, disPõe

Diretor Escolar na Secretaria

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal'

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

dispondo sobre a criação de cargo de provimento comissionado para Diretor Escolar na

Secretaria Municipal de Edrtcação e dá outras providências'

Na justiÍicativa apresentada, o Poder Executivo Municipal aponta que o

referido Projeto de Lei complementar (PLC) tem por finalidade criar o cargo comissionado

de Diretor Escolar, de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal'

tro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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ESTADO DE MATO GROSS-O

cÂivraú úuNtcrPAL DE cÁcEREs

DisseaindaqueconsiderandoadecisãodaADI2S2lpeloSupremo

Tribunal Federal (sTF), em 05 de novembro de 2019, e tendo em vista a necessidade da

promoção de uma gestão escolar democrática e competente' nas Instituições da Rede

Municipal de Ensino, em observância à legislação vigente, que deve primar para que a escola

se constitua como um espaço fbrmador, com Íbco no sucesso da aprendizagem e no

desenvolvimento integral dos educandos'

Foiafirmadoaindaqueacriaçãodessescargoséessencial,tendosido

estabelecido critérios mínimos para pautar a escolha do proÍissional que irá exercer o cargo de

diretor e coordenador pedagÓgico das Instituições de Ensino Municipais'

Foram colacionados ainda o: 1) Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 2)

DemonstrativodolmpactoorçamentárioeseusReÍlexosFinanceiros.

Pois bem'

Aposdetidaanálisedesteprojetodelei,etambémapósareuniãorea|izada

pela ccJ, este Reiator encaminhou ofício a Prefeitura Municipal' questionando os seguintes

pontos:

1) Qual o número de cargos de Diretor Escolar que será criado conforme o

AnexoI,doPLCrfOSl2022?Porquaismotivoseleestaprevistonolm-

pactoorçamentário,numtotalde45(quarentaecinco)DiretoresEsco.

lares, e, não foi previsto no corpo do projeto de lei complementar?

2)QualonúmerodefunçõesgratificadasqueserãocriadasdeCoorde.

nadorPedagógicoedeSecretáriosEscolares,conformeprevêo

AnexoI,doPLCrfOSl2022?Porquaismotivosessenúmerodefunções

estáprevistonolmpactoorçamentario,numtotalde3T(tr:fl,itaesete)

CoordenadoresPedagógicose33(trintaetrês)SecretariosEscolarese

não estão previstos no corpo do projeto de lei complementar?
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁcrNTS

Quais as funções/atribuições dos Diretores das Escolas? Já tem previsão

em leis complementares anteriores? Qual(ais)? Seria possível descreve-

las neste projeto de lei complementar, ou fazer remissão a lei comple-

mentar que o prevê?

Quais as funções/atribuições dos coordenadores Pedagógicos e se-

cretários Escolares? Já tem previsão? Qual(ais)? Seria possível descreve-

las neste projeto de lei complementaÍ, ou fazer remissão a lei comple-

mentar que o prevê?

Informe se as funções de Coordenador Pedagógico e Secretários Esco-

lares serão exercidas por servidores efetivos e quais seriam os requisitos

para assumi-las?

sê a Lei complementar Municipal no 4712003 não tem outros disposi-

tivos, fora, os artigos 50 e 52, que conflitam com o presente PLC no

0812022?

Se há outras Leis Complementares Municipais que regulamentam os

caÍgos de Diretor, secretário e coordenador Escolares? E se há algum

conflito nesses diplomas legais, com o presente Projeto de Lei Comple-

mentar?

se há alguma lei complementar vigerúe no município de cáceres, que já

prevê esses caÍgos e funções, 9, sesj4q,, não seria mais correto fazer um

PLC alterando esta lei complementar, para incluir os dispositivos pre-

vistos neste PLC n" 08/2022, ao invés de criar um novo diploma legal,

inflacionando o ordenamento jurídico municipal com mais uma lei com-

plementar?

A Secretária de Educação encaminhou resposta a este Relator informando

sobre os apontamentos acima.

3

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fa.r (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

3)

4)

5)

6)

7)

8)



t_'a'4.)r-f,§í
'n:'íj

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE cÁcrnns

Foi dito que em relação ao número de cargos e funções que estão sendo

criadas, há previsão no Anexo I, do referido projeto de lei'

Em relação as atribuições elas estão dispostas no PLC 00612022, pendente

de análise por esta Casa de Leis.

E, em relação aos eventuais conflitos, o próprio projeto trouxe a formula

revogadas as disposições em contrário, que fazem com que, eventuais dispositivos que

veúam a conflitar com esta lei, seja revogados.

Continuando.

Analisamos detidamente o PLC n' 00612022, realmente constatamos que

nele há previsão das atribuições dos Diretores, Coordenadores e Assessores Pedagógicos,

senão vejamos:

"Afi. 9o São atribuições do Diretor Escolar, além das constantes no

Regimento Escolar e na legislação educacional vigente:

I - acompaúar e dirigir os processos educacionais no que tange ao

desempenho dos alunos;

II - garantir a participação dos alunos no processo de Avaliação Externa;

III - promover o processo de capacitação e folmação continuada dos

Profi ssionais da Educação;

IV - acomp anhar a avaliaçáo de desempenho dos Profissionais da Educação,

obserwados os seguintes critérios:

a) dedicação do profissional da eclucação;

b) avaliação de desempenho no trabalho das atividades inerentes ao cargoi

c) capacitação e qualificação profissional em instituições oficialmente

credenciaclas.

V - acompanhar, analisar e clar publicidade aos resultados do desempenho

da Instituição de Ensino à comunidade local;
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vI - inÍormar oficialmente a secretaria Municipal de Educação eventuais

inÍrações cometidas Por profissionais da eclucação não resolvidas pela

direçãoclalnstituiçãodeEnsinoepeloConselhoDeliberativoEscolar

(cDE) para que/mecliante proceclimento administrativo competente' sej am

apuradososfatose,Senecessario,impostasassançõescabíveisnostermos

da Legislação MuniciPal vigente;

VII - incentivar e garantir a participação dos pais' alunos e Conselho

Deliberativo Escolar nas decisões e na orgaÍizaçáo administrativa'

pedagógica,financeiradasinstituiçõesescolareseinformá-lossobreseus

direitos, deveres e responsabilidacles;

Vm.coordenaraparticipaçãodalnstituiçãodeEnsinonosistemade

avaliação extema e difundir os resultados entre a comunidade escolar para

efeitos de analises em conjunto;

IX - coordenaÍ a participação da Instituição de Ensino nos Programas e

Projetos da Secretaria Municipal de Educação, após análise e avaliação da

comunidade escolar e de acordo com o Projeto Político Pedagógico (PPP)

da instituigão de ensino, desta forma garantindo e fortalecendo a autonomia

escolar e a cooperação entre a Instituição de Ensino e a secretaria Municipal

de Educação;

X - represe ntar alnstituição de Ensino perante a Comunidade;

XI-coordenar,acompanhareparticipardaelaboraçãoeexecuçãodo

ProjetoPolíticoPedagógico(PPP)priorizarrdoosproblemasdetectadospor

diagnósticos;

XII - submeter o Projeto Político Pedagógico (PPP) e os planos de aplicação

financeira nele incluídos, à aprovação do Conselho Deliberativo Escolar

(CDE) e da cornunidade escolar'

)(III-garanttremarquivoafia|izadoeàdisposiçãodaComunidadeEscolar

e da secretaria Municipal de Educagão, os registros da Assernbleia Geral do

conselho Deliberativo Escolar (CDE) e do Projeto Político Pedagógico

(PPP);
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMl.n.q. MTINICIPAL DE CÁCERES

XIV - organrzar e cadastrar o quadro de pessoal da Escola, mantendo seus

registros atualizados;

XV - dar publicidade da movimentação financeira e prestação de contas de

Instituição de Ensino, semestralmente, à Comunidade Escolar;

XVI - garantir a implementação das normas do Sistema Municipal de

Ensino, assegurando a viabilidade da Instituição de Ensino;

XVII - garantir a regularidade e autenticidade da vida escolar clos alunos,

dentro do princípio de legalidade;

XVIII - manter e dar publiciclade aos dados sobre:

a) censo escolar;

b) estatísticas;

c) frequência de alunos e ProÍissionais da Eclucação;

d) desempenho e movimentação dos alunos;

e) lotação e caÍga horária dos Profissionais da Educação;

)(IX - avaliar, elaborar, e executaÍ projetos cle clesenvolvirnento das ações

que envolvam o quadro funcional da escola, assegurando as condições

mínirnas necessiárias Para o cumprimento das metas e obrigações dos

proÍissionais e alunos;

XX - Zelar pela frequência dos alunos, procedenclo dentre outras medidas

que visem:

a) garantir acompanhamento dirírio da frequência dos alunos e/ colmrnicar

aos pais ou responsável do aluno a ausência quando nâojustificada;

b) documentar a ausência injustificada do aluno corn ciência dos pais ou

responsáveis;

c) encamiúar ao Conselho Tutelar, relatório dos alunos que possuem 03

Íaltas consecutivas/ mesmo que haja registro em Ata, para providências

cúíveis.

XXI - identificar alunos não alfabetizados no Ensino Fundamental e buscar

medidas junto ao ótgão mantenedor para gxantir o apoio cle um professor

articulador;
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvrlú MUNICIPAL DE cÁcpnns

X)(II - assegurar o cumprirncnto da carga hoúria mínima anual de 800

horas clistribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo

trabalho escolar.

Xxm-instituiroConselhoDeliberativoEscolar,erespectivaescolhade

seusmembrosmediantepÍocessoeletivoedinamizarseufuncionamento;

xx,u _ administrar o pessoal, as instalações e os equipamentos da

Instituição de Ensino;

xxv-assinarosdocumentosrelativosàInstituiçãodeEnsino/sendo

obrigatórios:

a) historico escolar e ficha indiviclual;

b) ficha de matrícula;

c) relatório descritivo cle avaliação de desernpenho escolar do aluno;

d) relatorio de avaliação de desempenho dos proÍissionaisi

e) ata de resultado final;

f) boletim de frequência;

g) quadro demonstrativo da Instituição de Ensino;

h) calendário Escolar e Matriz Curricular;

i) estatísticas Periódicas;

j) outros documentos inerentes à função'

xxu - encamiúar no ternpo solicitado à secretaria Municipal de

Educação, o Projeto Político Pedagógico (PPP), e as respectivas prestações

de contas, dados de avaliação interna e externa, propondo medidas à

melhoria da qualidade do ensino e das condições de funcionamento da

Escola;

xxvll - manter atua|izado o tombarnento dos bens públicos, zelando por

sua conservação, em conjunto com todos os segmentos da Comunidade

Escolar;

xxVI[-estimularoenvolvimentodospaiseclacomunidade,deforma

quecontribuamparaamelhoriadoambienteescolar,doatendimentoaos

alunosedaqualidadedeensino,bemcomoproporcionarodesenvolvimento

RuaCoronelJoséDulce",qilinu*.uRuuc.,".ulo,ó,-io,".,-,t.o,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
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de iniciativas junto a outas instituições educativas e sociais que envolvam

os alunos dentro e fora da Instituição de Ensino;

X)(IX - providenciar e tegalatizar os atos autorizativos para o

funcionamento da Instituição de Ensino viabilizando o

credenciamento/recredenciamento e attonzação/renovação de autorização

por meio de encamiúamento de processos e protocolos no Conselho

MunicipaldeEducaçãodeCiáceres.MT.xxx.odiretorpoderáutilizaras

ferramentas dispostas no PDDE interativo/MEC para atender ao caput deste

artigo."

*Art. 45. São atribuições do coordenador Pedagógico cla Instituição de

Ensino:

I.articularaelaboraçãoparticipativaecoletivadoProjetoPolítico

Pedagógico (PPP) e Regimento Escolar;

II - coordenar, acompanhar e avaliar o Projeto Político Pedagógico (PPP);

m.acompanhareorientarosprofessores/naavaliaçãodaprâtica

pedagógicadesenvolvidaeintervirquandosolicitadoounecessario;

IV - acompanhar e apoiar o Diretor Escolar no cumprimento de metas e

avaliação dos resultados, sendo também corresponsável pelo sucesso clo

aluno;

V - divulgar os resultados cle desempeúo dos alunos' fazendo as

intervenções necessarias ;

VI-coordenarsessõesdeestudos,noshoráriosdehoraatividade;

vII - divulgar junto à comuniclade, projetos desenvolvidos nas Instituições

de Ensino;

VIII - coordenar a utilização dos recursos pedagógicos;

IX-promovereincentivatarea|izaçãodeencontrosepalestrascomalunos,

pais, professores/ sobre temas relevantes para educação;

X - propor de forma articulada com a direção' projetos que visem à melhoria

cla qualidade de ensino e o sucesso escolar do aluno;

' 
CáceresiMT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707'-"'-' n* rosi 3223-6g62 site: www.camaÍacaceres.mt'gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂManq, MUNTcIPAL DE cÁcERES

XI - promover a articulação entre pais, alunos e professores, para que toclos

trabalhem juntos, buscando cadavezmais o progresso do aluno;

XII - acompanhar diariamente a frequência dos alunos, juntamente com a

direção escolar;

Xru - acompanhaÍ e apoiar o trabalho dos professores por meio cle

planejarnento e replanejamento nas horas atividades, assim como o apoio

pedagógico aos alunos;

XIV - interagir com a Equipe de Assessoria Pedagógica da SME, visanclo o

conhecimento das ações Pedagógicas desenvolvidas nas Instituições de

Ensino e a irúervenção quando necessária."

,,Art.62, São atribuições do secretário Escolar, além das constantes no

Regime Escolar:

I - responsabilidade básica cle planejamento, organizaçáo, coordenação,

controle e avaliação de toclas as atividades pertinentes à Secretaria Escolar e

sua execução;

II - participar da elaboração do Plano Anual cle Trabalho da Instituição de

Ensino;

III - participar juntamente com os técnicos adrninistativos educacionais, da

programação das atividades da Secretaria, mantendo-a articulada com as

clemais programações da Instituição de Ensino;

IV - atribuir tarefas aos técnicos administrativos educacionais, orientando e

controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando o

cumprimento de normas e prazo curnprimento de normas e pftLzos relativos

ao plocessamento de dados, determinaclos pelos órgãos competentes;

V - verificar a regularidade da documentação referente à matrícula,

adaptação e transferência de alunos, encamiúando os casos especiais à

deliberação do Diretor Escolar;

VI - atender e proviclenciar o levantamento e encamiúamento, aos órgãos

competentes, de dados e informações educacionais;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE CÁCERES

VII - preparar a escala de ferias e gozo de licença dos serviclores cla escola,

submetendo-a a deliberaçáo da direção;

VIII - elaborar e proviclenciar a divulgação de editais, comunicados e

instruções relativas ás atividades;

IX - elaborar relatórios das ativiclades da Secretaria Escolar e colaborar na

elaboração do relatório anual da escola;

X - cumprir e fazer cumprir as determinações do Diretor Escolar;

XI - assinar, juntamente com o Diretor Escolar todos os documentos

escolares destinados aos alunos.

XII - facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria

Municipal de Eclucação e do Conselho Municipal cle Educação sobre o

exame de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar dos

alunos e vicla funcional dos servidores e fomecer-lhes todos os elementos

que necessitarem para seus relatórios, nos prazos clevidos.

XIII - redigir as coÍresponclências oficiais da Instituição de Ensino.

XIV - dialogar com o Diretor Escolar sobre assunto que diga respeito à

melhoria do andamento cle seu serviço.

XV - não permitir, na Secretaria, a presença de pessoas estranhas ao serviço

cla Secretaria.

XVI - tomar as providências necessárias para manter a atualizaçáo dos

serviços pertinentes ao estabelecimento.

XVII - tabular os dados dos rendimentos escolares, em conÍormidade ao

processo de recuperação e no final de cada ano letivo.

XVm - responder administrativamente pela direção escolar na ausência clo

Diretor Escolar, inclusive em períodos de ferias e licença do mesmo,

quanclo designado pelo Titular da Pasta e Chefe do Executivo.

XIX - conÍerir os registros clos rendimentos, presença e caÍga horária clos

alunos após elaboração pelos professores."

Foram estabelecidos alguns critérios objetivos paru o servidor ocupar este

cargo de Diretor, senão vejamos:

10
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"Art. 3o Para ocupação do cargo de Diretor das Instituições de Ensino da

Rede Pública Municipal, preferencialmente, deve-se observar os critérios

técnicos mínimos estabelecidos abaixo:

I - Possuir, no mínimo, curso superior em licenciatura plena;

II - Ter, no mínimo, 02 (dois) anos de experiência como profissional de

educação na rede pública;

III - Ter disponibilidade legal para assumir o cargo de diretor para uma

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais;

IV - Comprometer-se a frequentar curso de qualif,rcação para o exercÍcio do

cargo quando convocado pela SME;

V - Estar em consonância com a Lei no 2.337 de 25 dejulho de 2012 "Lei

de Ficha Limpa Municipal";

VI - Não ocupar cargo eletivo regido pela Justiça Eleitoral, em qualquer

nível."

No anexo único deste projeto de lei complementat, foram previstos os

valores que serão pagos a esses profissionais:
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VALORES DOS CÀRCOS DE DIRETOR DSCOIAL E FUNçÔES DE
COOltl ) ti N AI)Olt P IIIJAGOG ICO E S F:CR Iil-A R I O ÊSCOLAR

CARCO
I )l ll ll'l ( )l( Pli(-)UIrN() l'( )l('l'11 MIll)l() P()R'flr (;rrÂNt)t-: PoR't'I1

CÂLCULO 75ilr, (c(x)rr.) 85','í, (COL)R.) 907, (C0OR,)

vALOR t(íi 4.402,55 R$ 4.989,5ó n$ 5.283,06

M['r-ÂDE r($ 2.201,2rt r($ 2.494,78 r{$ 2.641,53

ÍifHTtVO I f:ornpltrtncttto ou lvlctatlc <t qttrr f<tr rnnis vitntajostr

truNÇ^()
COORDIiNADOR PEDAGOGICO

cÂt.('ur.() 23%, (CO()R,)

vÂ1.()R t{$ 1.350,12

SIICITETÁITIO ISCOLAIt
DIRIITOR PEQUÉNO POIITI: NIIDIO POITTE GITANDE PORTE

CÁI,CULO 101í, (C()()l{.) n9â (c(x)t(.) 129i, (C(X)R.)

VAI"OR n$ 5ri7,01 I{$ {l45,71 r$ 704,4.1

No mais, anotamos ainda que, o dispositivo que prevê ser este caÍgo de

Diretor, de caráter comissionado, encontra ampaÍo najurisprudência, senão vejamos:

..EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI

g2OIIgSg E LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JOÃO MONLEVADE

- ALTERAÇÕES DADAS PELAS LEIS l.l9sll993 E 2.05712013 -

PROVIMENTO DE CARGO DE DIRETOR E VICE-DIRETOR DE

ESCOLA PUBLICA - ELEIÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE -

CARGO COMISSIONADO ATO DISCRICIONÁruO

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL - INOBSERVÂNCIA DO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 21, § 1o DA CEMG. É Inconstitucional a

norma que exige a eleição para o cargo de Diretor. Vice-Diretor e

Auxiliar de Diretoria de Escola Municipal. por ferir o disposto no

artieo 2L. § 1" da CEMG. (TJ-MG - Ação Direta Inconst:

10000151019676000 MG, Relator: Agostinho Gomes de Azevedo, Data de
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂua.na MUNTcTPAL DE cÁcpnns

Considerando que no coÍpo do projeto de lei em análise não consta o

número de cargos de Diretor, e das funções de Secretário e Coordenador Escolares, faz-se

necessário a sua mensáo, razão pela qual este Relator oferece a seguinte emenda ao presente

projeto de lei:

Da emenda:
*AÍt. 1'(...)

(...)

§ 3" A estrutura de caÍgos em comissão e funções de confiança

regulamentados nesta Lei, obedecerâ ao quantitativo previsto no Anexo I -
DEMONSTRATTVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRrO E SEUS

REF'LEXOS FINANCEIROS a saber:

I - (45) Diretores Escolares;

II - (37) Coordenadores Pedagógicos;

III - (33) Secretiários Escolares."

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei Complementar no 08, de 04 de

maÍço de2022, com a emenda acima sugerida.

III - DO VOTO DO MEMBRO:

Por parte do Excelentíssimo Vereador Leandro dos Santos, foi dito que é

contrário a aprovagão deste projeto de lei complementar, votando pela inconstitucionalidade

e ilegalidade do projeto, conforme voto em anexo.

IV - DO VOTO DO PRESIDENTE:

O Excelentíssimo Presidente da Comissão, Vereador Manga Rosa, votou

conforme o Relator, acompanhando-o, pela constitucionalidade e legalidade.
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DSTADO DD MATO ORO§SO .

cÂMAnA MUNrcrpAt pp cÁôpRps

A Comtssâo cl'e'Constihrlgõo o Justtga, Trobalho o Rortaglo, pgl-ufllaIier
aoolhs e aoompanhn o voto rlo ltolator, votnndo pela constltir'clqnnlldade ç leg&Ud,çde do

Projeto ds Lei Co.mplementai no 08, dc 04 do rnargo úa2022, eom 0 emencla sugerlda peto

Relator, e, com voto oontrário clo ExoelcntÍsslmo Veroactor Loandro dos Santos, conformo

voto enr anexo, : , ,

É'o nosso parccor, o qual submotonros à elovado aproolagtlo Plenárla,

§ala das Sessões,.l7 tlo.nrarço dp2022,
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IvInrúo Rosa .

PRESIDENTE , i
CLODOMI RO DAü Asstnaáo de Íorma
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